EMENDA Nº CM-035/2005

Ao Projeto de Lei Complementar nº EM-013/2005

Emenda Supressiva

Fica suprimida a letra “a” do inciso II do art. 2º, da Lei Complementar nº 72, de 15 de março de 2001, que está sendo alterada pelo Projeto de Lei Complementar nº EM-013/2005.

JUSTIFICATIVA

Apresentamos esta emenda em atendimento à solicitação feita pela Sociedade de Apoio à Mulher, por entender que o Poder Executivo já está representado no Conselho através de outros órgãos públicos como a Secretaria de Educação, Cultura e Saúde, conforme ofício anexo.

Divinópolis, 28 de setembro de 2005.

Vladimir de Faria Azevedo
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Vereador Presidente 
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